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LEl N.O 4.473, DE 19 DE JUNHO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar concessâo de uso com a
Associaçâo Tradicionalista
Montenegrina - ATM.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

't L E I :
1

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar concessâo de uso com a
Associaçâo Tradicionalista Montenegrina - ATM, do im6vel Iocalizado dentro da érea do
Parque Centenério - galpâo redondo ao lado do ginésio Normélio Petry, num total de

j 830m2 e de uma mangueira cercada de arame num total de 690m2 aproximadamente.
Par 'agrafo ûnico. 0 im6vel seré utilizado para atividades campeiras

j
l tradicionalistas, nâo podendo ser dada destinaçâo diversa da ora autorizada, sob pena de
! rescisâo unilateral do contrato.

L Art. 2.0 O prazo da presente concessâo de uso seré até 31 de dezembro
' 

de 2008, podendo ser prorrogado, mediante autorizaçâo Iegislativa.

J oAd
. 3. Caberé à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente -

: SMAM a fiscalizaçâo das atividades da concessionéria.

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

1 OABIXEI.E oo PREFEITO MuslclpAu os Mox-rExEoRo
, em 1: de

junho de zooe.l RuolsvRs-s: s pusulouE-ss::
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LEI N.° 4.473, DE 19 DE JUNHO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar concessao de uso com a
Associacéo Tradicionalista
Montenegrina — ATM.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

I O LEI:
Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar concessao de uso com a

Associagéo Tradicionalista Montenegrina — ATM, do imovel localizado dentro da area do
Parque Centenério — galpéo redondo a0 lado do ginasio Normélio Petry, num total de

3‘ 830m2 6 de uma mangueira cercada de arame num total de 690m2 aproximadamente.
Parégrafo Unico. O imével seré utilizado para atividades campeiras

tradicionalistas, nao podendo ser dada destinacéo diversa da ora autorizada, sob pena de
I- rescisao unilateral do contrato.

Art. 2.° O prazo da presente concesséo de uso seré até 31 de dezembro
de 2008, podendo ser prorrogado, mediante autorizacéo legislativa.

Art. 3.° Cabera a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente —
SMAM a fiscalizagao das atividades da concessionaria.

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

C GABINETE DO PREFElTO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
junho de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA DE

ERENI MACIEL ZULCZEWSKI,
Secretéria-Gera
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